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"Autoriza o Executivo Municipal a Contratar

em caráter Ernergencial e dá outras provi-

dências."

e-

22- O periodo de contratação é pelo prazo de 60(sessenta)dias para'

realização de serviços de canalização de águas pluviais da Cida-

de.

32- Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na

data de sua publicação.

Prefei tura Municipal de Manoel Viana, em 03 de março de1997. 
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Heglstre-se
em 05 r~ m.:.,

Fones: (055) 256-1140 -1160 -13.4 -123U
Praia Rainha do Sol 256-1222

WALTER JOBIM, 171 CEP 97.640-000
Gabinete Prefeito 256-1122 -



Iministrar

JUSTIFICATIVA:

o presente projeto tem por finalidade atender necessida-
, da realização de serviços de Car1alização das águas .plu-

certos pontos da Cidade, que em dias de chuvas provocam transto,!:

em áreas residencia1s, por não existir vasão das mesmas. Dado a ur-.-.~. 

da realização do serviço e a existência de um único pedreiro no
, ,

.de funcionarias da Prefeitura, faz-se necessaria as devidas contr~

em Regime de Urgência.
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:diQue'
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